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RAZÕES DO VOTO 

 

 

 

6 Entendo correta a análise apresentada pelo Ministério Público de Contas quanto à 

impossibilidade de revisitação de tese por meio do recurso de embargos declaratórios. 

7 A própria decisão embargada não acatou o pedido de rescisão em razão da ausência 

da superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os 

anteriormente produzidos, não havendo que se falar em obscuridade, omissão ou 

interpretação equivocada do relatório da Controladoria Geral do Estado. 

8 Inclusive, conforme registrado pelo Ministério Público de Contas, o referido relatório 

foi exaustivamente debatido nos autos do processo 22.102-3/2015, representação de 

natureza externa que originou o Acórdão que se pretende rescindir. 

9 Assim sendo, não poderia ser apresentado como novo elemento de prova capaz de 

ensejar Pedido de Rescisão, ou mesmo Embargos de Declaração por interpretação 

diversa daquela pretendida pela Embargante. 

10 Nesses termos, e tendo a embargante se limitado à rediscussão de tese sem 

demonstrar qualquer situação que ensejasse a revisão do Acórdão 403/2020 para 

eventuais correções ou esclarecimento de contradições ou omissões, não há que se 

falar em reforma do julgado. 
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DISPOSITIVO DO VOTO 

 

11 Diante do exposto, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas 3748/2021, do 

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, e VOTO pelo não provimento 

dos Embargos de Declaração, em razão da ausência de omissão ou contradição da 

decisão recorrida, devendo manter-se inalterado o teor do Acórdão 403/2020-TP. 

12 É como Voto. 

Cuiabá/MT, 25 de abril de 2022. 

 

(assinatura digital) 

Conselheiro VALTER ALBANO 

Relator 
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